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CITAÇÃO - Nº 180/2014

De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
o Sr. JOSÉ ALYRIO WANZELER SABBÁ, Superintendente à época 
da SUSIPE, para que, no prazo de quinze (15) dias apresente 
defesa nos autos do Processo nº. 2007/51013-6, que trata 
da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SEBASTIÃO DA BOA VISTA, referente ao Convênio SUSIPE nº 
02/2003 e termo aditivo.
Belém, 07 de abril de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 181/2014
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
a Sra. MARIA DO SOCORRO GOMES COELHO, Secretária 
à época da SUJUDH, para que, no prazo de quinze (15) dias 
apresente defesa nos autos do Processo nº. 2009/53253-7, que 
trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTARÉM, referente ao Convênio SEJUDH nº 03/2008.
Belém, 07 de abril de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

CITAÇÃO - Nº 182/2014
ADVOGADA LUCIANA COSTA DA FONSECA OAB/6528
De ordem do Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, em 
cumprimento ao disposto no art. 216 do Regimento Interno do 
Tribunal de Contas do Estado do Pará, cito através do presente, 
, a Sra. IRACY DE ALMEIDA GALLO RITZMANN, Secretária 
à época da SEDUC para que, no prazo de quinze (15) dias 
apresente defesa nos autos do. Processo nº. 2011/52343-7, 
que trata da Prestação de Contas do CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO MAESTRO WILSON DIAS 
DA FONSECA, referente ao Convênio SEDUC nº 526/2008.
Belém, 07 de abri l de 2014.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR
Secretário

SESSÃO DE 15.04.2014
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 679579

Plenário do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em sessão do 
dia 15 de abril de 2014, tomou as seguintes decisões:

ACÓRDÃO Nº. 53.212
Processo nº. 2010/51273-0
Requerente: HOSPITAL OPHIR LOYOLA
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos do voto 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso I, da Lei Complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro dos contratos de servidores 
temporários, celebrados entre HOSPITAL OPHIR LOYOLA 
– DYANA LILIAN SOARES DA SILVA, NEUZA MARIA 
FERREIRA DE LIMA, SHEILA ADRIANA MATOS DA SILVA 
e EDEVALDO DA SILVA MONTEIRO, com isenção de multa 
face a aplicação do Prejulgado nº 06 e Resolução nº 
17.459/08 desta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº. 53.213
Processos nºs.2011/50165-0, 2011/51883-4, 
2011/52204-8 e 2011/52988-5
Requerente: Hospital Ophir  Loyola.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos 
votos do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os contratos de admissão de 
servidores temporários, firmados com o HOSPITAL OPHIR 
LOYOLA – ALDENICE MIRANDA CASTRO, CAMILA FLÁVIA 
CRUZ GOMES, JOSÉ AUGUSTO DE LEMOS MONTEIRO, 
JOSEMARA DE JESUS SOUZA, MARIA JACIREMA LIMA 
BATISTA, MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA MATOS, RAIMUNDA 
DE FÁTIMA DO CARMO TRINDADE, WALDELEYTON DA 
SILVA BARBOSA, HENRIQUE DIEGO GATINHO DOS 
SANTOS, ELLANY PEIXOTO PINON FRIAS, CARLOS 
ROBERTO ARAÚJO NOVAIS, RAIMUNDO NONATO HOMEM 

DA SILVA, ALZIRA DOS SANTOS NASCIMENTO, JERÔNIMO 
PEREIRA LIMA, ANA DE NAZARÉ FERREIRA AZULAI, 
DANIEL VICTOR AGUIAR FERREIRA, GISELE REGINA 
ALMEIDA ALVES, JANI CLÉA DE JESUS RAMOS MORENO, 
NEUSIANE DIAS PEREIRA, MARIA JOSÉ PINHEIRO DOS 
SANTOS, RENATA CUNHA BICHARA ALENCAR, PAULO 
ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS JÚNIOR, SAMANTA 
MONIQUE PANTOJA MIRANDA, FLÁVIA NUNES VIEIRA, 
ADOLFO CÉSAR PAULINO DA SILVA e GEDEÃO DA COSTA 
CARVALHO JÚNIOR.

ACÓRDÃO Nº. 53.214
Processos nºs.2011/51073-0, 2011/51864-1, 
2011/52955-7, 2011/52991-0 e 2011/53147-9
Requerente: Hospital Ophir Loyola.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos 
votos do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, da Lei Complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, registrar os contratos de admissão de 
servidores temporários, firmados com o HOSPITAL OPHIR 
LOYOLA – GUAPINDAIA ASSU MORAES FILHO, RENATA 
DIAS DA SILVA, IRLANDO FERREIRA GOMES, DÉBORA 
EVELYN DOS SANTOS, FERNANDO CARIBÉ DE MORGADO 
JÚNIOR, BRUNA RAFAELA DOS REIS SILVA, WIVIANE 
FREITAS DE GODÓY, MANOEL EUCLIDES BARBOSA 
CHAVES, MÁRCIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA, 
MAYARA CAROLINNY SANTOS DA SILVA, RITA DE CASSIA 
MENEZES DE LIMA, RODOLFO GOMES SANTIAGO, TELMA 
LÚCIA MARTINS DE SÁ, YELENA MARÍLIA LIMA BARROS, 
ADRIANE SANTA ROSA LÔBO, DOMINGOS DO ROSÁRIO 
SOUZA, ELDINEIDE MONTEIRO DA SILVA, ALDYANE 
TEREZA MARTINS BENATTI, ELIZA TAVARES RODRIGUES, 
ANA CLÁUDIA DE MATOS SANTOS, KARINA REGINA DE 
ARAÚJO CAMPOS, MARIA DE NAZARÉ GOMES BOTELHO, 
CAROLINA TRINDADE PINTO, MÔNICA CRISTINA CARMO 
DOS SANTOS OLIVEIRA, EDWIN VIANA CHAGAS, 
DOUGLAS CARVALHO DE MORAES e RODRIGO DA SILVA 
MORAES.

ACÓRDÃO Nº. 53.215
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL

Processo n°. 2011/51265-6 – INSTITUTO DE 
METEOROLOGIA DO ESTADO DO PARÁ – MANOEL AMARAL 
DO NASCIMENTO, LUIZA CLÁUDIA HOLANDA ALCÂNTARA;
Processo n°. 2012/51468-0 – FUNDAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL HOSPITAL DE CLÍNICAS GASPAR VIANA 
– JOSÉ FIRMINO DE ABREU, PAULO ROBERTO MELO 
DA SILVA, ANA PAULA TAVARES MOURA, ELDONOR 
DOS SANTOS SERRA, GABRIELA DO VALE DOMINONI, 
JOSIANA DA CONCEIÇAO DE OLIVEIRA CASTRO, LAIS 
AVELAR RODRIGUES, MARCIA DO CARMO MONTEIRO 
DA SILVA, MARIZETE SILVA RODRIGUES, MAURO 
SOARES SOUZA, MIRALDO TAVARES VEIGA, NATASHA 
OLIVEIRA LEAL, OHANNA MURTA CARDEL, RIGEL ABDALA 
NOGUEIRA PEREIRA, SORAIA CRISTINA DA COSTA 
GOMES DE SOUZA, THAIS DE FÁTIMA CUNHA ALVES, 
SUELY BARBOSA GOMES DA CONCEIÇÃO, ARLAN LEITE 
TOCANTINS, IGOR WILLIAME BARROSO SARAIVA, JOSÉ 
RAIMUNDO TRINDADE DA SILVA, ADRIANA MICHELE 
BAIÃO BEZERRA, ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE 
SOUSA, CLAUDIA RIBEIRO MENEZES;
Processo n°. 2012/51563-8 – SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA  – LUCIANO ANTONIO 
COELHO REIS, DÉBORA SHAULA DA SILVA FERREIRA, 
ROSIANE ATAIDE ALVES, IRACEMA AMARAL CASTRO, 
THAMILLYS RAYSSA MARQUES MONTEIRO, CYNTHIA 
VALÉRIA FARIAS SOARES, MARIA EDINILZA MOURA 
SANTOS, RAIMUNDO REGINALDO SILVA NASCIMENTO, 
ALINE DE FÁTIMA LIMA GOMES, ADRIANA HELLEN 
AMARAL CASTRO, DÉBORA SANTOS DE FIGUEIREDO, 
ANTÔNIO PAULO LOPES SERRA, MARCOS DA SILVA 
TRINDADE, EMANUEL JESUS OLIVEIRA DE ATAÍDE, 
RAFAELA PRISCILA OLIVEIRA FERNANDES, ROSÂNGELA 
DE OLIVEIRA CECIM, GISELLY NAYANNY MENDONÇA, 
NIXON SANCHES MENEZES SANTOS, AMANDA BAHIA 
PINTO, NATASHA CARVALHO RODRIGUES, ELOÁ DA 
SERRA BAÊTAS, ESTER DOS SANTOS VILHENA FILHA;
Processos n°s. 2013/50846-7, 2013/51077-5 e 
2013/51144-0 – FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO 
EDUCATIVO DO PARÁ – CARLOS MAX PEREIRA DO VALE, 
KARLA TERCIA MARTINS DA SILVA, PATRICIA CARDOSO 
DO NASCIMENTO, LILIAN LUCIA DUARTE RIBEIRO, 
RENATA FERREIRA SALDANHA DE OLIVEIRA, OLAVO 

ALMEIDA BITENCOURT MONTEIRO, MARCELO LOPES 
FREITAS, ROSIVALDO GONÇALVES FERREIRA FILHO, 
ROBSON GUEDES DA SILVA, JHONN GONÇALVES ROSA, 
HERMOGENES BRITO DA FONSECA NETO, IAN MACHADO 
SOUZA, JOSÉ HENRIQUE BRITO MONTEIRO, KARINE 
FRANGO GAMA, RAIMUNDO NONATO FRANCO DE MELO, 
THIAGO HIURY SANTOS SARAIVA, WELLINGTON RAMON 
CARVALLO DE ARAÚJO, JARBAS CARDOSO DA COSTA, 
MARIA BENEDITA MENDES LOPES, PATRICIA ÚRSULA DA 
SILVA MORAES NECO, DENNER ANDREW RODRIGUES 
DE SOUZA, EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS, 
ADINA SALOMÃO SOUZA DE OLIVEIRA, ANDERSON 
NAZARENO LEMOS PINHEIRO, ELZA DA CONCEIÇÃO 
DA SILVA, GABRIEL VICTOR PEREIRA DA SILVA, MARA 
GABRIELA BARBOSA CARDOSO, PAULO ROBERTO DE 
SOUSA CAMPELO, REGIANY PIRES BARATA, ELZA DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA, GABRIEL VICTOR PEREIRA DA 
SILVA, GLAUBER PEDROSA FONSECA, LUCIANA A. DO 
NASCIMENTO FERREIRA, MARCELO BARBOSA DA SILVA, 
MICHAEL GONÇALVES DA SILVA, ALEXANDRE GONÇALVES 
LOBATO, MARCELO SILVESTRE DA SILVA, RUI GUILHERME 
ARAÚJO GARCIA, CARLOS ANDRÉ RODRIGUES VILAR, 
ICLÉIA PIMENTEL RODRIGUES, MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA DIAS, ANTÔNIO SÉRGIO MOURA DA SILVA, 
BABELIS CARDOSO GANDRA, FABRÍCIO GUIMARÃES 
LIMA, GLAIRTON RIBEIRO ARAÚJO, MÁRCIO WENDEL 
BARBOSA DA SILVA, MAX AUGUSTO DA COSTA SILVA, 
VANILSON CÉSAR SILVA PEREIRA, MICHELLE DE JESUS 
LOBATO COELHO, CASEMIRO JOSÉ MEDEIROS DE LIMA, 
EDSON DIAS DA SILVA, JORGE DA SILVA BARBOSA, 
LUCIVALDO SÉRGIO PEIXOTO NUNES, MARCELINO M. 
GONÇALVES DOS SANTOS, PAULO CÉSAR DOS SANTOS 
MENDES, TARCILA DA SILVA RODRIGUES, ALAN JOSÉ 
PIMENTA DOS SANTOS, IONETE PINHEIRO DE BRITO, 
BRUNO PINTO DE MOURA, CLEONICE MARIA GOMES 
NOVAES DA SILVA, ENIVALDO CARVALHO LOPES, 
FRANCISCO ANTÔNIO SANTOS DE ALMEIDA NETO, 
JOLENO FERREIRA DE MIRANDA, JORGE HENRIQUE DE 
BARROS CANDEIRA, MARICHELE BRITO PANTOJA, PEDRO 
HENRIQUE RODRIGUES, ERIDA PRISCILA BARBOSA DE 
SOUZA, ANA GISELE DA SILVA PIMENTEL, ELIZANGÊLA 
DO REMÉDIO RAMOS DE MATOS, LEILA MARIA ROCHA DA 
SILVA, INNGRID ANNIE MOREIRA RODRIGUES BASTOS, 
LUCIANE DA SILVA PEREIRA, HRUAMA DA SILVA SANTOS, 
FELIPE CARVALHO ARAÚJO, MARIA IVANETE DAS NEVES 
DA IGREJA, WALTER JOSÉ RAIOL DE OLIVEIRA FILHO, 
PAULO RENAN SANTOS DE SOUZA, ALEX SOUSA DO 
NASCIMENTO, OCÉLIO BATISTA OLIVEIRA e  WANDERLEY 
BISPO DA SILVA.
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos votos 
do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento no art. 
34, inciso I da Lei Complementar nº. 81 de 26 de abril de 
2012, registrar os contratos de Admissão de Servidores 
Temporários.

ACÓRDÃO Nº. 53.216
Processo nº 2011/52181-7; 2011/52973-9; 
2011/52976-1; 2012/51801-3; 2013/50893-3
Requerente: HOSPITAL OPHIR LOYOLA
Relator: Conselheiro NELSON LUIZ TEIXEIRA CHAVES
Decisão: ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas 
do Estado do Pará, unanimemente, nos termos dos 
votos do Exmº Sr. Conselheiro Relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, da Lei Complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Contratos de 
Admissão de Servidores Temporários, firmados entre 
o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – ADENAUER MARINHO DE 
OLIVEIRA GOES JUNIOR; KAMILA HELENA DE ARAUJO 
CAMPOS; LAURIANE DA SILVA BARROS; MANOEL CORREA 
FERREIRA; MARIA DA CONCEIÇÃO BAIA DOS SANTOS; 
MONICA DO SOCORRO SANTOS SANTANA; CONCEIÇÃO 
SANTOS NAHUM; EDINEIA SILVA DOS REIS; ELIZABETE 
RANGEL DA LUZ PEREIRA; JUÇARA OLIVEIRA DE JESUS; 
ANA BÁRBARA BRANCHES FIGUEIRA; BETÂNIA MARIA 
FAGUNDES BRAUN; RAFAEL MAIA DE SOUSA; ANA 
PAULA MONTEIRO RODRIGUES; ELÍUDE RODRIGUES 
DO NASCIMENTO; FERNANDA CALS DE OLIVEIRA; 
IRANETE PEREIRA RIBEIRO GRANDE; JACO NAVEGANTES 
DA SILVA; MARCOS DE SOUZA LOPES FREIRE FILHO; 
MARILICE LUMI HIGAKI; MEIRE LOPES DE MAGALHÃES 
CARNEIRO e ROSÁBIA DE KÁSSIA TEIXEIRA DE MELO.


